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O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé de São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas nos termos do art. 53 e seus incisos correspondentes ao Ato pertinente 

à Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° Revoga Portaria nº 333-2020, que concede a 5ª Licença 

Prêmio pelo período de 03 (três) meses, (a) Servidor (a) Sr. (a) MARIA JOSE 

TELES DOS SANTOS, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 910.170, expedida 

pela SSP/SE, bem como inscrito (a) no CIC/CPF sob o nº. 587.830.085-00, 

ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Símbolo N-11, matrícula nº. 

626, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, E SERVIÇOS 

PÚBLICOS E PLANEJAMENTO, cedida ao Poder Judiciário do estado de Sergipe, 

na comarca de Canindé de São Francisco. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria de nº 333-2020 

de 03 setembro do corrente ano. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco- SE, 16 de setembro 

de 2020. 
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